
PREFEITURA MUNlCIPAL DE GARANHUNS
PORTARIA NO 3329 I 2025_SAD

o SECRETARIo DE ADMINISTRAÇÃo oe GARANHUNS,
no uso de suas atribuições,

RESOLVE

CONCEDER a EVERLLINY BARROS DA SILVA, Assistente

do Departamento de Análise, Matrícula no 96328, lotado(a) na

Secretaria de Saúde, pagamento de salário família, referente a

seu(suas) filho(as): Richard Amoukache de Mendonça Lourenço Filho

- 2311212024; Wesley Kauã Barros Ferro - 1910512014, de acordo com o

que dispÕe o Art. 40 da Lei Municipal no 5.35412025, de 16 de junho de

2025 que altera o Art. 40 da Lei Municipal no 4.55112019, de 26 de junho

de 2019 e da Portaria lnterministerial MPS/ME no 06, de 10 de janeiro de

2025, com vigência a partir de 01 de outubro de 2025.

CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 06 de outubro de 2025

/,ntonio Acácio Santana de Gcdoy
Sccrctário de Admrnistraçáu
l', cÍeitura l/unicipal de Garanhuns
Í-ortaria no 00'l/2025 - GF

Antônio o Santana de Godoy
Sec de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
PORTARIA Nº 3329/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE. 

CONCEDER a EVERLLINY BARROS DA SILVA, Assistente 

do Departamento de Análise, Matrícula nº 96328, lotado(a) na 

Secretaria de Saúde, pagamento de salário família, referente a 

seu(suas) filho(as): Richard Amoukache de Mendonça Lourenço Filho 

- 23/12/2024; Wesley Kauã Barros Ferro - 19/05/2014, de acordo com o 

que dispõe o Art. 4º da Lei Municipal nº 5.354/2025, de 16 de junho de 

2025 que altera o Art. 4º da Lei Municipal nº 4.551/2019, de 26 de junho 

de 2019 e da Portaria Interministerial MPS/ME nº 06, de 10 de janeiro de 

2025, com vigência a partir de 01 de outubro de 2025. 

CUMPRA-SE 
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 06 de outubro de 2025. 

Antônio Acácio Santana de Gortoy 
secretário de Adminis 
Hicteitura Municipal de Garanhuns 

Portaria nº 001/2025 - GP 
Ay 

Antônio Álácio Santana de Godoy 
Secretário)de Administração 
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